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 LEI MUNICIPAL N.º 1.437, DE 31 DE MAIO DE 2022 

 

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE COLOCAÇÃO 

DE PLACA INDICATIVA DE LOCAÇÃO NOS PRÉDIOS 

UTILIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, 

INDIRETA E AUTÁRQUICA DO MUNICÍPIO DE 

JACUPIRANGA”.  

 

 

ROBERTO CARLOS GARCIA, PREFEITO MUNICIPAL DE 

JACUPIRANGA – Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, 

faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 

 

Artigo 1º Fica obrigatória em todos os imóveis locados pela Administração Direta, Indireta e 

Autárquica do Município de Jacupiranga, a colocação e manutenção pelo Órgão responsável, 

em local visível, de placa indicativa com todos os dados da locação, por tempo de sua duração, 

com os seguintes detalhes: 

 

 

I – data da locação; 

II – valor da locação; e  

III – tempo de duração e objeto do contrato de locação; 

 

 

Artigo 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessários. 

 

 

 

Artigo 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, 31 DE MAIO DE 2.022. 

 

 

ROBERTO CARLOS GARCIA 

Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada na data supra 

 

 

JULIANA DURAU PIRES DA COSTA 

Diretora do Depto. de Administração 

 

 

 

WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA 

Procurador Jurídico 
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